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HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0733925/2017  SES.UAF.ASU

 

HOMOLOGAÇÃO PARCIAL
 
HOMOLOGO o Processo Licitatório levado a efeito através do Pregão n° 006/2017, para Aquisição de
medicamentos pertencentes ao Elenco Básico do Município para atender a demanda das Unidades
Básicas de Saúde, Pronto Atendimentos e Serviços de Referência; bem como o  julgamento efetuado
pela Comissão de Licitação, ADJUDICANDO o objeto licitado, à empresa classificada em 1º lugar, qual
seja: Empresa:  Restando  como  menor  proposta  à  empresa  e  seu  respectivo  valor  por  item  conforme
segue: Referente ao item nº. 01 foi vencedora a empresa Cimed Indústria de Medicamentos Ltda., valor
unitário R$ 0,230; Referente ao item nº. 02 foi vencedora a empresa Medilar Importação e Distribuição
de Produtos Médicos Hospitalares S/A, valor unitário R$ 0,016; Referente ao item nº. 03 foi vencedora a
empresa Altermed Material Médico Hospitalar Ltda., valor unitário R$ 0,030; Referente ao  item nº. 04
foi  vencedora  a  empresa  Promefarma  Representações  Comerciais  Ltda.,  valor  unitário  R$  0,036;
Referente ao item nº. 05 foi vencedora a empresa Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda., valor unitário
R$  0,87;  Referente  ao  item  nº.  06  foi  vencedora  a  empresa Medilar  Importação  e  Distribuição  de
Produtos Médicos  Hospitalares  S/A,  valor  unitário  R$  7,30;  Referente  ao  item nº.  07  foi  vencedora  a
empresa Dimaci  SC  Material  Cirúrgico  Ltda.,  valor  unitário  R$  0,110;  Referente  ao  item  nº.  08  foi
vencedora a empresa Prati, Donaduzzi & Cia Ltda., valor unitário R$ 0,93; Referente ao item nº. 09 foi
vencedora a empresa Prati, Donaduzzi & Cia Ltda., valor unitário R$ 0,36; Referente ao item nº. 10 foi
vencedora a empresa Altermed Material Médico Hospitalar Ltda., valor unitário R$ 0,218; Referente ao
item nº. 11 foi vencedora a empresa Prati, Donaduzzi & Cia Ltda., valor unitário R$ 0,033; Referente ao
item nº. 12 foi vencedora a empresa Prati, Donaduzzi & Cia Ltda., valor unitário R$ 0,13; Referente ao
item nº. 13 foi vencedora a empresa Sulmedic Comércio de Medicamentos Eireli, valor unitário R$ 1,294;
Referente  ao  item nº.  14  foi  vencedora  a  empresa Sulmedic  Comércio  de Medicamentos  Eireli,  valor
unitário R$ 0,729; Referente ao item nº. 15 foi vencedora a empresa Dimaci SC Material Cirúrgico Ltda.,
valor unitário R$ 0,735; Referente ao item nº. 16 foi vencedora a empresa Dimaci SC Material Cirúrgico
Ltda.,  valor  unitário R$ 0,265; Referente  ao  item nº.  17  foi  vencedora  a  empresa Dimaci SC Material
Cirúrgico Ltda., valor unitário R$ 1,445; Referente ao  item nº. 18  foi vencedora a empresa Dimaci SC
Material Cirúrgico Ltda., valor unitário R$ 0,027; Referente ao item nº. 19 foi vencedora a empresa Prati,
Donaduzzi & Cia Ltda., valor unitário R$ 4,65; Referente ao item nº. 20 foi vencedora a empresa Prati,
Donaduzzi &  Cia  Ltda.,  valor  unitário  R$  0,12;  Referente  ao  item  nº.  21  foi  vencedora  a  empresa
Promefarma  Representações  Comerciais  Ltda.,  valor  unitário  R$  8,99;  Referente  ao  item  nº.  22  foi
vencedora a empresa Promefarma Representações Comerciais Ltda., valor unitário R$ 0,635; Referente
ao  item  nº.  23  foi  vencedora  a  empresa Dimaci SC  Material  Cirúrgico  Ltda.,  valor  unitário  R$  3,84;
Referente ao item nº. 24 foi vencedora a empresa Prati, Donaduzzi & Cia Ltda., valor unitário R$ 0,177;
Referente ao item nº. 25 foi vencedora a empresa Dimaci SC Material Cirúrgico Ltda., valor unitário R$
0,018; Referente ao item nº. 26 foi vencedora a empresa Prati, Donaduzzi & Cia Ltda., valor unitário R$
0,031;  Referente  ao  item  nº.  27  foi  vencedora  a  empresa Dimaci  SC  Material  Cirúrgico  Ltda.,  valor
unitário R$ 0,256; Referente  ao  item nº.  28  foi  vencedora  a  empresa Comercial Cirúrgica Rioclarense
Ltda., valor unitário R$ 0,399; Referente ao item nº. 29 foi vencedora a empresa Prati, Donaduzzi & Cia
Ltda.,  valor  unitário  R$  3,47;  Referente  ao  item  nº.  30  foi  vencedora  a  empresa Mauro  Marciano
Comércio  de Medicamentos Ltda.,  valor  unitário R$  38,737; Referente  ao  item nº.  31  foi  vencedora  a
empresa Mauro Marciano Comércio de Medicamentos Ltda., valor unitário R$ 28,58; Referente ao item
nº.  32  foi  vencedora  a  empresa Dimaster  Comércio  de  Produtos Hospitalares  Ltda.,  valor  unitário  R$
4,99; Referente  ao  item nº.  33  foi  vencedora  a  empresa Dimaster  Comércio  de  Produtos Hospitalares
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Ltda., valor unitário R$ 3,00; Referente ao  item nº. 34 foi vencedora a empresa Dimaster Comércio de
Produtos Hospitalares Ltda.,  valor  unitário R$  7,89; Referente  ao  item nº.  35  foi  vencedora  a  empresa
Dimaster Comércio de Produtos Hospitalares Ltda., valor unitário R$ 5,78; Referente ao item nº. 36 foi
vencedora a empresa Inovamed Comércio de Medicamentos Ltda., valor unitário R$ 4,165; Referente ao
item nº. 37 foi vencedora a empresa Altermed Material Médico Hospitalar Ltda., valor unitário R$ 0,468;
Referente ao item nº. 38 foi vencedora a empresa Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda., valor
unitário R$ 0,135; Referente ao item nº. 39 foi vencedora a empresa Medilar Importação e Distribuição
de Produtos Médicos Hospitalares S/A, valor unitário R$ 1,66; Referente ao item nº. 40 foi vencedora a
empresa Licimed Distribuidora de Medicamentos Correlatos e Produtos Médicos Hospitalares Ltda., valor
unitário R$ 0,420; Referente ao item nº. 41 foi vencedora a empresa Dimaci SC Material Cirúrgico Ltda.,
valor unitário R$ 0,013; Referente ao item nº. 42 foi vencedora a empresa Dimaci SC Material Cirúrgico
Ltda.,  valor  unitário  R$  4,41;  Referente  ao  item nº.  43  foi  vencedora  a  empresa Dimaci SC  Material
Cirúrgico Ltda.,  valor  unitário R$  0,058; Referente  ao  item nº.  44  foi  vencedora  a  empresa Altermed
Material  Médico  Hospitalar  Ltda.,  valor  unitário  R$  0,13;  Referente  ao  item  nº.  45  foi  vencedora  a
empresa Dimaci  SC  Material  Cirúrgico  Ltda.,  valor  unitário  R$  0,14;  Referente  ao  item  nº.  46  foi
vencedora  a  empresa Atons  do  Brasil  Distribuidora  de  Produtos  Hospitalares  Ltda.,  valor  unitário  R$
0,148;  Referente  ao  item  nº.  47  foi  vencedora  a  empresa Atons  do  Brasil  Distribuidora  de  Produtos
Hospitalares Ltda., valor unitário R$ 0,10; Referente ao item nº. 48 foi vencedora a empresa Dimaci SC
Material  Cirúrgico  Ltda.,  valor  unitário  R$  4,24;  Referente  ao  item  nº.  49  foi  vencedora  a  empresa
Promefarma  Representações  Comerciais  Ltda.,  valor  unitário  R$  0,319;  Referente  ao  item  nº.  50  foi
vencedora a empresa Sulmedic Comércio de Medicamentos Eireli, valor unitário R$ 1,098; Referente ao
item nº. 51 foi vencedora a empresa Prati, Donaduzzi & Cia Ltda., valor unitário R$ 0,124; Referente ao
item nº. 52 foi vencedora a empresa Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda., valor unitário R$
2,32; Referente ao item nº. 53  Fracassado; Referente ao item nº. 54 foi vencedora a empresa Licimed
Distribuidora de Medicamentos Correlatos e Produtos Médicos Hospitalares Ltda., valor unitário R$ 0,53;
Referente ao item nº. 55 foi vencedora a empresa Promefarma Representações Comerciais Ltda., valor
unitário R$ 0,089; Referente ao item nº. 56 foi vencedora a empresa Dimaci SC Material Cirúrgico Ltda.,
valor unitário R$ 0,175; Referente ao item nº. 57 foi vencedora a empresa Dimaci SC Material Cirúrgico
Ltda., valor unitário R$ 0,63; Referente ao item nº. 58 foi vencedora a empresa Ciamed Distribuidora de
Medicamentos Ltda., valor unitário R$ 0,352; Referente ao item nº. 59 foi vencedora a empresa Dimaci
SC Material Cirúrgico Ltda., valor unitário R$ 0,21; Referente ao  item nº. 60  foi  vencedora  a  empresa
Dimaci SC Material Cirúrgico Ltda., valor unitário R$ 0,189; Referente ao  item nº. 61  foi  vencedora  a
empresa Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda., valor unitário R$ 0,458; Referente ao item nº.
62  foi  vencedora  a  empresa Dimaci SC Material  Cirúrgico  Ltda.,  valor  unitário R$  0,16; Referente  ao
item nº. 63 foi vencedora a empresa Atons do Brasil Distribuidora de Produtos Hospitalares Ltda., valor
unitário R$ 0,21; Referente ao  item nº. 64 foi vencedora a empresa Centermedi Comércio de Produtos
Hospitalares Ltda., valor unitário R$ 4,98; Referente ao  item nº. 65  foi vencedora a empresa Sulmedic
Comércio  de  Medicamentos  Eireli,  valor  unitário  R$  0,94;  Referente  ao  item  nº.  66  foi  vencedora  a
empresa Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda., valor unitário R$ 0,718; Referente ao item nº.
67  Fracassado; Referente ao item nº. 68 foi vencedora a empresa Medilar Importação e Distribuição de
Produtos Médicos  Hospitalares  S/A,  valor  unitário  R$  1,28;  Referente  ao  item nº.  69  foi  vencedora  a
empresa Promefarma Representações Comerciais Ltda., valor unitário R$ 0,599; Referente ao item nº. 70
foi  vencedora  a  empresa  Promefarma  Representações  Comerciais  Ltda.,  valor  unitário  R$  0,545;
Referente ao item nº. 71 foi vencedora a empresa Dimaci SC Material Cirúrgico Ltda., valor unitário R$
0,36; Referente ao item nº. 72 foi vencedora a empresa Prati, Donaduzzi & Cia Ltda., valor unitário R$
0,87;  Referente  ao  item  nº.  73  foi  vencedora  a  empresa  Dimaci  SC  Material  Cirúrgico  Ltda.,  valor
unitário R$ 0,030; Referente ao item nº. 74 foi vencedora a empresa Dimaci SC Material Cirúrgico Ltda.,
valor  unitário  R$  0,441;  Referente  ao  item  nº.  75  foi  vencedora  a  empresa  Dimaster  Comércio  de
Produtos Hospitalares Ltda.,  valor  unitário R$  0,35; Referente  ao  item nº.  76  foi  vencedora  a  empresa
Pontamed Farmacêutica Ltda., valor unitário R$ 0,032; Referente ao item nº. 77 foi vencedora a empresa
Dimaci SC Material Cirúrgico Ltda.,  valor  unitário R$ 0,038; Referente  ao  item nº.  78 – Fracassado;
Referente  ao  item  nº.  79   Fracassado;  Referente  ao  item  nº.  80  foi  vencedora  a  empresa  Sulmedic
Comércio  de Medicamentos  Eireli,  valor  unitário  R$  1,223;  Referente  ao  item  nº.  81  foi  vencedora  a
empresa Dimaci SC Material Cirúrgico Ltda., valor unitário R$ 0,31; Referente ao item nº. 82 – Deserto;
Referente  ao  item  nº.  83  foi  vencedora  a  empresa Medilar  Importação  e  Distribuição  de  Produtos
Médicos Hospitalares  S/A,  valor  unitário R$  0,979; Referente  ao  item nº.  84  foi  vencedora  a  empresa
Dimaci SC Material Cirúrgico Ltda., valor unitário R$ 0,306; Referente ao  item nº. 85  foi  vencedora  a
empresa Inovamed Comércio de Medicamentos Ltda., valor unitário R$ 3,31; Referente ao item nº. 86 foi
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vencedora a empresa Pontamed Farmacêutica Ltda., valor unitário R$ 0,657; Referente ao item nº. 87 foi
vencedora a empresa Promefarma Representações Comerciais Ltda., valor unitário R$ 0,319; Referente
ao item nº. 88 foi vencedora a empresa Cimed Indústria de Medicamentos Ltda., valor unitário R$ 0,035;
Referente ao item nº. 89 foi vencedora a empresa Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda., valor unitário
R$ 2,88; Referente ao item nº. 90 foi vencedora a empresa Prati, Donaduzzi & Cia Ltda., valor unitário
R$ 3,67; Referente ao item nº. 91 – Deserto; Referente ao item nº. 92 foi vencedora a empresa Medilar
Importação  e Distribuição  de Produtos Médicos Hospitalares S/A,  valor  unitário R$ 0,79; Referente  ao
item nº. 93 foi vencedora a empresa Medilar Importação e Distribuição de Produtos Médicos Hospitalares
S/A, valor unitário R$ 1,15; Referente ao item nº. 94 foi vencedora a empresa Altermed Material Médico
Hospitalar Ltda., valor unitário R$ 4,662; Referente ao item nº. 95  Deserto; Referente ao item nº. 96 foi
vencedora a empresa Dimaci SC Material Cirúrgico Ltda., valor unitário R$ 0,115; Referente ao item nº.
97 foi vencedora a empresa Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda., valor unitário R$ 5,60; Referente ao
item nº. 99  Deserto; Referente ao item nº. 100 foi vencedora a empresa Promefarma Representações
Comerciais Ltda., valor unitário R$ 0,22; Referente ao item nº. 101 foi vencedora a empresa Promefarma
Representações Comerciais Ltda, valor unitário R$ 1,78; Referente ao item nº. 102  Deserto; Referente
ao  item  nº.  103  foi  vencedora  a  empresa  Dimaster  Comércio  de  Produtos  Hospitalares  Ltda.,  valor
unitário  R$  0,182;  Referente  ao  item  nº.  104  foi  vencedora  a  empresa  Cristália  Produtos  Químicos
Farmacêuticos  Ltda.,  valor  unitário  R$  1,55;  Referente  ao  item  nº.  105  foi  vencedora  a  empresa
Inovamed  Comércio  de  Medicamentos  Ltda.,  valor  unitário  R$  0,064;  Referente  ao  item  nº.  106  foi
vencedora a empresa Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda., valor unitário R$ 1,39; Referente
ao item nº. 107 foi vencedora a empresa Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda., valor unitário
R$ 2,37; Referente ao item nº. 108 foi vencedora a empresa Dimaci SC Material Cirúrgico Ltda., valor
unitário R$ 2,10; Referente  ao  item nº.  109  foi  vencedora  a  empresa Comercial Cirúrgica Rioclarense
Ltda.,  valor  unitário R$  0,69; Referente  ao  item nº.  110  foi  vencedora  a  empresa Comercial  Cirúrgica
Rioclarense Ltda., valor unitário R$ 0,259; Referente ao item nº. 111 foi vencedora a empresa Cristália
Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda., valor unitário R$ 0,88; Referente ao item nº. 112 foi vencedora a
empresa Dimaci  SC  Material  Cirúrgico  Ltda.,  valor  unitário  R$  0,20;  Referente  ao  item  nº.  113  foi
vencedora a empresa Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda., valor unitário R$ 11,50; Referente ao item
nº.  114    Deserto;  Referente  ao  item  nº.  115  foi  vencedora  a  empresa  Sulmedic  Comércio  de
Medicamentos  Eireli,  valor  unitário  R$  0,032;  Referente  ao  item  nº.  116  foi  vencedora  a  empresa
Promefarma  Representações  Comerciais  Ltda,  valor  unitário  R$  4,33;  Referente  ao  item  nº.  117  foi
vencedora a empresa Sulmedic Comércio de Medicamentos Eireli, valor unitário R$ 0,335; Referente ao
item nº.  118  foi  vencedora  a  empresa Comercial Cirúrgica Rioclarense  Ltda.,  valor  unitário R$  0,021;
Referente ao item nº. 119 foi vencedora a empresa Dimaci SC Material Cirúrgico Ltda., valor unitário R$
0,58; Referente ao  item nº.  120  foi  vencedora  a  empresa Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda.,  valor
unitário R$ 8,170; Referente ao item nº. 121 foi vencedora a empresa Cirúrgica Santa Cruz Comércio de
Produtos Hospitalares Ltda., valor unitário R$ 0,018; Referente ao item nº. 122 foi vencedora a empresa
Altermed  Material  Médico  Hospitalar  Ltda.,  valor  unitário  R$  0,23;  Referente  ao  item  nº.  123  
Fracassado;  Referente  ao  item nº.  124  foi  vencedora  a  empresa Dimaci SC Material  Cirúrgico  Ltda.,
valor unitário R$ 0,20; Referente ao item nº. 125 foi vencedora a empresa Pontamed Farmacêutica Ltda.,
valor  unitário  R$  2,25;  Referente  ao  item  nº.  126  foi  vencedora  a  empresa  Sulmedic  Comércio  de
Medicamentos Eireli, valor unitário R$ 0,73; Referente ao item nº. 127 foi vencedora a empresa Medilar
Importação e Distribuição de Produtos Médicos Hospitalares S/A, valor unitário R$ 0,735; Referente ao
item  nº.  128  foi  vencedora  a  empresa Sulmedic  Comércio  de Medicamentos  Eireli,  valor  unitário  R$
5,764; Referente ao item nº. 129 foi vencedora a empresa Pontamed Farmacêutica Ltda., valor unitário
R$ 3,95; Referente ao item nº. 130 foi vencedora a empresa Sulmedic Comércio de Medicamentos Eireli,
valor unitário R$ 8,635; Referente ao item nº. 131 foi vencedora a empresa Dimaci SC Material Cirúrgico
Ltda., valor unitário R$ 0,013; Referente ao item nº. 132 foi vencedora a empresa Sulmedic Comércio de
Medicamentos Eireli, valor unitário R$ 2,495; Referente ao item nº. 133 foi vencedora a empresa Dimaci
SC Material Cirúrgico Ltda., valor unitário R$ 4,61; Referente ao item nº. 134 foi vencedora a empresa
Centermedi Comércio de Produtos Hospitalares Ltda., valor unitário R$ 1,60; Referente ao item nº. 136
foi vencedora a empresa Dimaci SC Material Cirúrgico Ltda., valor unitário R$ 0,06; Referente ao item
nº. 137  Fracassado; Referente ao  item nº. 138  foi vencedora a empresa Cristália Produtos Químicos
Farmacêuticos Ltda., valor unitário R$ 0,238; Referente ao item nº. 139 foi vencedora a empresa Mauro
Marciano  Comércio  de  Medicamentos  Ltda.,  valor  unitário  R$  10,30;  Referente  ao  item  nº.  140  foi
vencedora  a  empresa Medilar  Importação  e Distribuição  de  Produtos Médicos Hospitalares  S/A,  valor
unitário R$  0,55; Referente  ao  item nº.  141   Fracassado;  Referente  ao  item nº.  142  foi  vencedora  a
empresa Extra Distribuidora de Medicamentos e Produtos Hospitalares Eireli EPP, valor unitário R$ 0,25;
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Referente  ao  item nº.  143  foi  vencedora  a  empresa Altermed Material Médico Hospitalar  Ltda.,  valor
unitário R$ 0,201; Referente ao item nº. 144 foi vencedora a empresa Centermedi Comércio de Produtos
Hospitalares Ltda., valor unitário R$ 1,20; Referente ao item nº. 145  Deserto; Referente ao item nº. 146
 Deserto; Referente ao  item nº. 147   Fracassado; Referente  ao  item nº.  148  foi  vencedora  a  empresa
Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda., valor unitário R$ 5,19; Referente ao  item nº. 149 foi
vencedora  a  empresa  Cristália  Produtos  Químicos  Farmacêuticos  Ltda.,  valor  unitário  R$  0,648;
Referente  ao  item nº.  150  foi  vencedora  a  empresa Cristália  Produtos Químicos  Farmacêuticos  Ltda.,
valor  unitário  R$  0,30;  Referente  ao  item  nº.  151  foi  vencedora  a  empresa Prohosp Distribuidora  de
Medicamentos Ltda., valor unitário R$ 0,067; Referente ao item nº. 152 foi vencedora a empresa Prohosp
Distribuidora de Medicamentos Ltda., valor unitário R$ 0,07; Referente ao item nº. 153 foi vencedora a
empresa Prohosp Distribuidora de Medicamentos Ltda.,  valor  unitário R$ 0,065; Referente  ao  item nº.
154 foi vencedora a empresa Multifarma Comercial Ltda., valor unitário R$ 27,00; Referente ao item nº.
155 foi vencedora a empresa Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda.,  valor unitário R$ 0,81;
Referente ao item nº. 156 foi vencedora a empresa Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda., valor unitário
R$  1,78;  Referente  ao  item  nº.  157  foi  vencedora  a  empresa Medilar  Importação  e  Distribuição  de
Produtos Médicos Hospitalares S/A,  valor  unitário R$ 1,59; Referente  ao  item nº.  158  foi  vencedora  a
empresa Pontamed Farmacêutica Ltda., valor unitário R$ 2,604; Referente ao item nº. 159 foi vencedora
a empresa Altermed Material Médico Hospitalar Ltda., valor unitário R$ 1,332; Referente ao item nº. 160
foi vencedora a empresa Prati, Donaduzzi & Cia Ltda., valor unitário R$ 1,59; Referente ao item nº. 161
foi vencedora a empresa Cirúrgica Santa Cruz Comércio de Produtos Hospitalares Ltda., valor unitário
R$ 0,043; Referente ao  item nº. 162  foi vencedora a empresa Promefarma Representações Comerciais
Ltda, valor unitário R$ 0,027; Referente ao item nº. 163 foi vencedora a empresa Pontamed Farmacêutica
Ltda.,  valor  unitário R$ 0,899; Referente  ao  item nº.  164   Fracassado; Referente  ao  item nº.  165  foi
vencedora a empresa Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda., valor unitário R$ 1,10; Referente
ao item nº. 166 foi vencedora a empresa Altermed Material Médico Hospitalar Ltda., valor unitário R$
1,385; Referente  ao  item nº.  167  foi  vencedora  a  empresa Cristália  Produtos Químicos  Farmacêuticos
Ltda., valor unitário R$ 0,41; Referente ao item nº. 168 foi vencedora a empresa Prati, Donaduzzi & Cia
Ltda., valor unitário R$ 0,056; Referente ao  item nº. 169 foi vencedora a empresa Prati, Donaduzzi &
Cia Ltda., valor unitário R$ 0,047; Referente ao item nº. 170 foi vencedora a empresa Comercial Cirúrgica
Rioclarense Ltda., valor unitário R$ 0,168; Referente ao item nº. 171 foi vencedora a empresa Pontamed
Farmacêutica Ltda., valor unitário R$ 0,513; Referente ao item nº. 172 foi vencedora a empresa Sulmedic
Comércio  de  Medicamentos  Eireli,  valor  unitário  R$  0,241;  Referente  ao  item  nº.  173    Deserto;
Referente  ao  item nº.  174  foi  vencedora  a  empresa Sulmedic Comércio de Medicamentos Eireli,  valor
unitário R$  3,259; Referente  ao  item nº.  175  foi  vencedora  a  empresa Prati,  Donaduzzi & Cia  Ltda.,
valor unitário R$ 0,09; Referente ao item nº. 176  Fracassado; Referente ao item nº. 177 foi vencedora a
empresa Comercial Cirúrgica Rioclarense  Ltda.,  valor  unitário R$  4,20; Referente  ao  item nº.  178  foi
vencedora a empresa Sulmedic Comércio de Medicamentos Eireli, valor unitário R$ 0,80; Referente ao
item nº.  179  foi  vencedora  a  empresa  Inovamed  Comércio  de Medicamentos  Ltda.,  valor  unitário  R$
0,70;  Referente  ao  item  nº.  180  foi  vencedora  a  empresa Cristália  Produtos  Químicos  Farmacêuticos
Ltda.,  valor  unitário  R$  1,39;  Referente  ao  item nº.  181   Fracassado;  Referente  ao  item  nº.  182  foi
vencedora  a  empresa  Cristália  Produtos  Químicos  Farmacêuticos  Ltda.,  valor  unitário  R$  19,00;
Referente ao item nº. 183 foi vencedora a empresa Mauro Marciano Comércio de Medicamentos Ltda.,
valor unitário R$ 0,092; Referente ao item nº. 184 foi vencedora a empresa Cristália Produtos Químicos
Farmacêuticos Ltda.,  valor unitário R$ 7,57; Referente  ao  item nº.  185  foi  vencedora  a  empresa Prati,
Donaduzzi &  Cia  Ltda.,  valor  unitário  R$  0,89;  Referente  ao  item  nº.  186  foi  vencedora  a  empresa
Centermedi Comércio de Produtos Hospitalares Ltda., valor unitário R$ 2,86; Referente ao item nº. 187
foi vencedora a empresa Prati, Donaduzzi & Cia Ltda., valor unitário R$ 2,19; Referente ao item nº. 188
foi vencedora a empresa Inovamed Comércio de Medicamentos Ltda., valor unitário R$ 0,13; Referente
ao item nº. 189 foi vencedora a empresa Pontamed Farmacêutica Ltda., valor unitário R$ 1,71; Referente
ao item nº. 190 foi vencedora a empresa Promefarma Representações Comerciais Ltda., valor unitário R$
0,04; Referente ao item nº. 191  Deserto; Referente ao item nº. 192  Deserto; Referente ao item nº. 193
foi vencedora a empresa Prati, Donaduzzi & Cia Ltda., valor unitário R$ 0,037; Referente ao  item nº.
194  Fracassado; Referente ao  item nº. 195   Fracassado; Referente ao  item nº.  196  foi  vencedora  a
empresa Mauro Marciano Comércio de Medicamentos Ltda., valor unitário R$ 0,09; Referente ao item
nº. 197 foi vencedora a empresa Prati, Donaduzzi & Cia Ltda., valor unitário R$ 2,79; Referente ao item
nº. 198 foi vencedora a empresa Promefarma Representações Comerciais Ltda, valor unitário R$ 0,163;
Referente  ao  item  nº.  199  foi  vencedora  a  empresa  Cirúrgica  Santa  Cruz  Comércio  de  Produtos
Hospitalares Ltda., valor unitário R$ 0,073; Referente ao item nº. 200 foi vencedora a empresa Altermed
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Material Médico Hospitalar  Ltda.,  valor  unitário  R$  0,246;  Referente  ao  item nº.  201  foi  vencedora  a
empresa Pontamed Farmacêutica Ltda., valor unitário R$ 0,74; Referente ao item nº. 202 foi vencedora a
empresa Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda., valor unitário R$ 13,86; Referente ao item nº.
203  foi  vencedora  a  empresa  Sulmedic  Comércio  de  Medicamentos  Eireli,  valor  unitário  R$  0,059;
Referente ao item nº. 204 foi vencedora a empresa Dimaci SC Material Cirúrgico Ltda., valor unitário R$
0,95; Referente ao item nº. 205 foi vencedora a empresa Mauro Marciano Comércio de Medicamentos
Ltda.,  valor  unitário  R$  0,363;  Referente  ao  item  nº.  206  foi  vencedora  a  empresa  Pontamed
Farmacêutica Ltda., valor unitário R$ 0,535; Referente ao item nº. 207 foi vencedora a empresa Dimaster
Comércio  de  Produtos  Hospitalares  Ltda.,  valor  unitário  R$  0,013;  Referente  ao  item  nº.  208  foi
vencedora a empresa Sulmedic Comércio de Medicamentos Eireli, valor unitário R$ 0,319; Referente ao
item nº. 209 foi vencedora a empresa Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda., valor unitário R$
7,30; Referente ao  item nº. 210  foi vencedora a empresa Dimaster Comércio de Produtos Hospitalares
Ltda., valor unitário R$ 0,42; Referente ao item nº. 211 foi vencedora a empresa Dimaster Comércio de
Produtos Hospitalares Ltda., valor unitário R$ 6,482; Referente ao item nº. 212 foi vencedora a empresa
Dimaci SC Material Cirúrgico Ltda., valor unitário R$ 0,473; Referente ao item nº. 213 foi vencedora a
empresa Dimaster Comércio de Produtos Hospitalares Ltda., valor unitário R$ 0,049; Referente ao item
nº. 214 foi vencedora a empresa Promefarma Representações Comerciais Ltda, valor unitário R$ 0,053;
Referente ao item nº. 215 foi vencedora a empresa Dimaster Comércio de Produtos Hospitalares Ltda.,
valor unitário R$ 0,107; Referente ao item nº. 216  Fracassado; Referente ao item nº. 217 foi vencedora
a empresa Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda., valor unitário R$ 3,65; Referente ao  item nº. 218 foi
vencedora  a  empresa Medilar  Importação  e Distribuição  de  Produtos Médicos Hospitalares  S/A,  valor
unitário R$  0,146; Referente  ao  item nº.  219  foi  vencedora  a  empresa Prati,  Donaduzzi & Cia  Ltda.,
valor  unitário  R$  0,082;  Referente  ao  item nº.  220  foi  vencedora  a  empresa Prati,  Donaduzzi &  Cia
Ltda.,  valor  unitário R$ 0,89; Referente  ao  item nº.  221  foi  vencedora  a  empresa Dimaci SC Material
Cirúrgico Ltda.,  valor  unitário R$  0,30; Referente  ao  item nº.  222  foi  vencedora  a  empresa Comercial
Cirúrgica Rioclarense Ltda., valor unitário R$ 0,55; Referente ao  item nº. 223 foi vencedora a empresa
Centermedi Comércio de Produtos Hospitalares Ltda., valor unitário R$ 0,032; Referente ao item nº. 224
foi vencedora a empresa Pontamed Farmacêutica Ltda., valor unitário R$ 9,44; Referente ao item nº. 225
foi  vencedora  a  empresa  Cristália  Produtos  Químicos  Farmacêuticos  Ltda.,  valor  unitário  R$  3,69;
Referente  ao  item  nº.  226   Fracassado;  Referente  ao  item  nº.  227  foi  vencedora  a  empresa Mauro
Marciano  Comércio  de  Medicamentos  Ltda.,  valor  unitário  R$  7,88;  Referente  ao  item  nº.  228  foi
vencedora a empresa Prati, Donaduzzi & Cia Ltda., valor unitário R$ 0,13; Referente ao item nº. 229 
Fracassado;  Referente  ao  item  nº.  230  foi  vencedora  a  empresa Centermedi  Comércio  de  Produtos
Hospitalares Ltda., valor unitário R$ 4,55; Referente ao  item nº. 231  foi vencedora a empresa Medilar
Importação  e Distribuição  de Produtos Médicos Hospitalares S/A,  valor  unitário R$ 0,90; Referente  ao
item  nº.  232  foi  vencedora  a  empresa Sulmedic  Comércio  de Medicamentos  Eireli,  valor  unitário  R$
0,549; Referente ao item nº. 233 foi vencedora a empresa Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda., valor
unitário R$ 12,20; Referente ao  item nº. 234   Fracassado; Referente  ao  item nº.  235  foi  vencedora  a
empresa Dimaci SC  Material  Cirúrgico  Ltda.,  valor  unitário  R$  2,099;  Referente  ao  item  nº.  236  foi
vencedora a empresa Ciamed Distribuidora de Medicamentos Ltda., valor unitário R$ 0,574; Referente ao
item nº. 237  foi  vencedora  a  empresa Ciamed Distribuidora de Medicamentos Ltda.,  valor  unitário R$
0,227;  Referente  ao  item  nº.  238    Fracassado;  Referente  ao  item  nº.  239  foi  vencedora  a  empresa
Dimaci SC Material Cirúrgico Ltda.,  valor  unitário R$  0,06; Referente  ao  item nº.  240   Fracassado;
Referente  ao  item  nº.  241  foi  vencedora  a  empresa Medilar  Importação  e  Distribuição  de  Produtos
Médicos Hospitalares S/A, valor unitário R$ 0,685.
 

Joinville, 28 de abril de 2017.
 

 
Francieli Cristini Schultz

Secretária Municipal da Saúde
 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Gerente, em
01/05/2017, às 14:57, conforme a Medida Provisória nº 2.2002, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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